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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO

SANTARENO” AO ILMO. WANDERSON

LIMA DE QUEIROZ.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Santarém, usando de suas atribuições le-

gais, faz saber que em sessão realizada no dia 13 de dezembro, o Plenário aprovou e
ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Concede o título honorífico de "CIDADÃO SANTARENO"ao Ilmo. VWANDER-

SON LIMA DE QUEIROZ, pelos relevantes serviços prestados à sociedade santarena.

Art. 2º - O diploma referente a esta honraria será entregue em sessão solene promovida

pela Câmara Municipal de Santarém em data a ser definida, ao homenageado ou a seu
representante legalmente constituído.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua aprovação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães, 09 de dezembro de 2024.
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FUNDAMENTAÇÃO

Considerando a previsibilidade legal do artigo 35 do Regimento Interno Resolu-

ção nº 2, de 05 de setembro e 1990 desta Casa Legislativa, ao qual “Competem
privativamente à Câmara Municipal, as atribuições dispostas no artigo 11 da Lei

Orgânica do Município, como também o exercício de todos os demais poderes
que, implícita ou explicitamente, lhe tenham sido conferidos nesta citada lei”;
Considerando o artigo 11 supramencionado, Inciso XVIII ao qual “Conceder título
de Cidadão de Santarém, Título de Honra ao Mérito, Medalha do Mérito Legisla-
tivo e Medalha do Mérito Esportivo a pessoas que tenham reconhecidamente

prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pela mai-

oria de dois terços de seus membros”;

Na sequência, apresentamoso histórico do homenageado.
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HISTÓRICO

WANDERSON LIMA DE QUEIROZ, é Capitão de Polícia Militar, técnico em Geopro-
cessamento no Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará - Cefet 2001 — 2004.
Cursou Engenharia Florestal na Universidade Federal Rural da Amazônia- UFRA em
2010, ingressou em 2014 no Curso de Formação de Oficias- CFO.

Em 2016 se formou em Segurança Pública e Defesa Social onde foi declarado Aspi-
rante Oficial da PMPA, em 2020 Cursou Bacharel em Direto na Faculdade Cruzeiro do
Sul. Durante esses mais de 10 anos servindo a sociedade, obteve experiências rele-
vantes no trabalho policial militar, servindo inicialmente no Batalhão de Polícia de
Eventos - BPE, Batalhão de Polícia Rodoviária- BPRV, Comandante do Município de
Baião, Comandante da 2 CIA do 6 Batalhão de Polícia Militar e está na função de
Comandante da 1º Companhia Ambiental- CIPAMB.
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